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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
A Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE torna público o extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 2017.09.25.3, decorrente 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2017.08.24.3, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E SUPORTE DE INTERNET PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem modificar o GERENTE DE 

CONTRATO do contrato acima mencionado, antes o Sr. WALTER J. PEREIRA DOS SANTOS para agora o Sr. LÉLIO PAVLICK ALENCAR 

DE MENEZES. 05 de outubro de 2017.  

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.26.1 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 2017.09.26.1. A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, a sessão ocorrida neste 

dia 20 de outubro de 2017 às 14:30 horas, com objeto: AQUISIÇÃO DE ANESTÉSICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CENTRO DE ZOONOSES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, foi declarado FRACASSADA. Crato/CE, 20 

de outubro de 2017. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira.  

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATO N° 2017.10.10.1 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 2017.10.09.1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PROMOVER CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DO RPPS, VISANDO A SUBMISSÃO AOS TESTES DE CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA POR 
ENTIDADE AUTÔNOMA DE RECONHECIDA CAPACIDADE TÉCNICA E DIFUSÃO NO MERCADO BRASILEIRO DE CAPITAIS, NOS 
TERMOS DA PORTARIA MPS 519/2011 (CPA-10 AMBIMA / CGRPPS APIMEC), JUNTO A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE. Valor Global do Contrato: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). Dotações Orçamentárias – 
0901.09.272.0009.2.067, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Signatários: MUNICÍPIO DE CRATO – Fundo de Previdência Social dos Servidores 
do Crato, representado pelo Sr. Antônio de Pádua Amador de Albuquerque e do outro lado a empresa CEEDES – CENTRO DE ESTUDOS PARA 
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada pelo Sr. André Luiz Miranda de Gusmão. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Data do 
Contrato: 10 de outubro de 2017. 
 

GABINETE DO PREFEITO  
 
PORTARIA Nº 0910003/2017 - GP 
CRATO/CE, 09 DE OUTUBRO DE 2017 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 
 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Empreender viagem, a serviço da municipalidade, para participar do Seminário Interdisciplinar de Voleibol, por intermédio do 

convite da Confederação Brasileira de Voleibol – Vôlei Brasil e FEVECE – Federação de Vôlei do Estado do Ceará, com o apoio do CREF5 – Conselho 

Regional de Educação Física e Secretaria de Esportes do Estado do Ceará, que acontecerá dos dias 11 a 13 de outubro de 2017, no auditório da Arena 

Castelão, em Fortaleza-CE.. 

NOME HENRILY RENER FERREIRA DANTAS DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 911.217.603-68 PERÍODO 11 A 13/10/2017 

CARGO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESPORTE QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

900,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 09 de outubro de 2017. 
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FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 

 
PORTARIA Nº 0910002/2017 - GP 
CRATO/CE, 09 DE OUTUBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: empreender viagem, a serviço da municipalidade, para participar do Seminário Interdisciplinar de Voleibol, por intermédio do 
convite da Confederação Brasileira de Voleibol – Vôlei Brasil e FEVECE – Federação de Vôlei do Estado do Ceará, com o apoio do CREF5 – Conselho 
Regional de Educação Física e Secretaria de Esportes do Estado do Ceará, que acontecerá dos dias 11 a 13 de outubro de 2017, no auditório da Arena 
Castelão, em Fortaleza-CE. 
    

NOME WILLEMAR PEREIRA XAVIER LIMA DESTINO FORTALEZA – CE 

CPF 831.222.303-72 PERÍODO 11 a 13/10/2017 

CARGO SECRETÁRIO DE ESPORTE QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

900,00 

 
 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 09 de outubro de 2017. 

FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 

 
PORTARIA Nº 0610006/2017 - GP 
CRATO/CE, 06 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: Participar de Oficina de Desenvolvimento Urbano que ocorrerá nos dias 10 e 11 de outubro de 2017 no auditório Amorim 
Sobreira, situado na Sede da Associação dos Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará - APRECE, na cidade de Fortaleza-CE. 
 

NOME EDUARDO ANDRÉ MAGALHÃES TELES DESTINO FORTALEZA – CE  

CPF 347.112.793-34 PERÍODO 10 E 11/10/2017  

CARGO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL 

QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL 

TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

600,00 

 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro de 2017. 

 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 1810001/2017 - GP 
CRATO/CE, 18 DE OUTUBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: Comparecer à cidade de Fortaleza – CE, para participar da XII Conferência Estadual de Assistência Social como Delegada, nos dias 
25 e 26 de outubro de 2017, bem como, no dia 27 de outubro, participar da oficina “Multisetorialidade – a interfase com a Assistência às Crianças com 
Síndrome Congênita Associada STORCH e a Zika”. 
 

NOME MARIA ÁGUEDA BRITO LEITE DUARTE DESTINO FORTALEZA – CE 

CPF 308.031.873-00 PERÍODO 25 a 27/10/2017 

CARGO 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

QUANTIDADE 03 (TRÊS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

900,00 

 
 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de outubro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 

 
PORTARIA Nº 1710001/2017 - GP 
CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA, para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: participar de reunião Ordinária do Conselho Estadual de Políticas Culturais do Ceará – CEPC – CE, a se realizar no dia 26 de 
outubro de 2017, no auditório da SECULT, em Fortaleza - CE.  
 

NOME JOSÉ WILTON SOARES E SILVA DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 091.948.193-00 PERÍODO 26/10/2017 

CARGO SECRETÁRIO DE CULTURA QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

300,00 

 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2017. 

 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 1710002/2017 - GP 
CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2017 
 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA, para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 
Objetivo da viagem: participar do I Simpósio Arqueológico – Patrimonial: Interações Turísticas, Culturais e Científicas, entre Serra e o Sertão, no 
Município de Quixeramobim, dias 30 e 31 de outubro de 2017.  
 

NOME JOSÉ WILTON SOARES E SILVA DESTINO QUIXERAMOBIM - CE 

CPF 091.948.193-00 PERÍODO 30 e 31/10/2017 

CARGO SECRETÁRIO DE CULTURA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 
DIÁRIA (R$) 

300,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
TOTAL 
CONCEDIDO 
(R$) 

600,00 

 
Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 
moeda corrente no país, mediante recibo 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2017. 
 
FABIANO BRASIL SALES 
Chefe de Gabinete 
 

SECREATARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 

PORTARIA Nº 1910001/2017 - SMTDS 

CRATO/CE, 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº 2907001/2013. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de uma reunião na STDS no Setor CADÚNICO – Bolsa Familia, no dia 25 de outubro de 

2017, bem como nos dias 26 e 27 de outubro de 2017, participara da Oficina multisetorialidade– A interfase com a Assistência às crianças com Síndrome 

Congênita Associada às STORCH e a ZIKA, em Fortaleza – CE.   

 

Nome: Vladiana Meneses de Brito Feitosa 

CPF: 976.971.843-20 

Cargo: Supervisor do Nucleo de Gestão de Cadastro Único e Bolsa Família  

 Lotação: SMTDS 

Destino: Fortaleza - CE 

Período: 25,26 e 27/10/2017 

Quantidade: 03 (três ) 

Valor da Diária: R$ 210,00  

Total Concedido: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 18 de outubro de 2017. 

______________________________ 

Maria Agueda Brito Leite Duarte 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS 

 
PORTARIA Nº 1610001/2017 - SMTDS 

CRATO/CE, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 
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Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº 2907001/2013. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar da XII Conferência Estadual de Assistência Social como delegada, no período de 25 a 26 de 

outubro de 2017, em Fortaleza – CE.  

Nome: Rita de Cássia Melo T. Brito 

CPF: 352.539.244-34 

Cargo: Assistente Social 

 Lotação: SMTDS 

Destino: Fortaleza - CE 

Período: 25 e 26/10/2017 

Quantidade: 02 (duas) 

Valor da Diária: R$ 120,00  

Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 16 de outubro de 2017. 

______________________________ 

Maria Agueda Brito Leite Duarte 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS  

 

ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 2310001/2017 – GP 
CRATO/CE, 23 DE OUTUBRO DE 2017 
 
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do art. 64, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE,  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.253/2017, de 01 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 
científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 
 
CONSIDERANDO o desempenho em trabalhos relevantes junto a professores e gestores da Rede Municipal de Educação, visando a melhoria da 
aprendizagem dos alunos, através de formação continuada de professores, monitoramento da aprendizagem dos alunos nas escolas, e o acompanhamento 
das atividades didáticas e pedagógicas dos professores; 
 
CONSIDERANDO a formação acadêmica, condizente com as habilidades, exigidas para o exercício nas áreas educacionais, e as habilidades propostas 
para o bom desempenho na área; 
 
CONSIDERANDO o desempenho em serviços relevantes, essenciais e específicos na execução do Plano de Trabalho, buscando a elevação nos índices 
de desempenho dos alunos da rede municipal por meio de avaliações externas, tais como: SPAECE SAEB e PROVA BRASIL, contribuindo de forma 
positiva para a consecução dos objetivos institucionais; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER, aos servidores abaixo especificado(a), Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 
 
I – ANTONIA RITA DE CÁSSIA FEITOSA CASTRO, inscrita no CPF sob o nº 312.923.303-25 a gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais); 
 
II – CÍCERA GONÇALVES ALCANTARA FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 421.501.753-04, a gratificação no valor de R$ R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais); 
 
III – CÍCERA SAVIA SOBREIRA ROLIM, inscrita no CPF sob o nº 959.896.763-87, a gratificação no valor de R$ R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais); 
 
IV – IAEL MARIA SAMPAIO SERRA E SILVA, inscrito no CPF sob o nº 560.043.033-72, a gratificação no valor de R$ R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais); 
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V – MARIA DO SOCORRO SILVA, inscrita no CPF sob o nº 308.055.113-34, a gratificação no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 
 
VI – TEREZINHA BARRETO FEITOSA, inscrita no CPF sob o nº 140.549.653-34, a gratificação no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais); 
 
VII – LUCIO JUNIOR SILVA, inscrito no CPF sob o nº 387.560.993-04, a gratificação no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 
 
VIII – NADJA ROCHA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 560.050.593-00, a gratificação no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 
 
Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, é de 4 (quatro) meses, contados a partir de 04 de outubro do corrente ano. 
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de outubro de 2017 e revogando as disposições em 
contrário.  
 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de outubro de 2017. 
 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 2310002/2017 – GP 

CRATO/CE, 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV do art. 64, da Lei Orgânica do Município do 

Crato/CE,  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.253/2017, de 01 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 

científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO o trabalho relevante de caráter técnico da equipe administrativa da Secretaria Municipal de Educação, no desempenho e 

monitoramento dos sistemas: EDUCASENSO, SIGE, ALMOXARIFADO e DADOS ESCOLARES, assegurando os suportes necessários para o 

cumprimento das metas estabelecidas pela gestão educacional do Município do Crato; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER, aos servidores abaixo especificado(a), Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou Científico: 

 

I – ANGELA MARIA CORDEIRO LOPES, inscrito no CPF sob o nº 308.249.073-53 a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

 

II – CLAUDIA REGIS CRISPIM CAMPOS, inscrito no CPF sob o nº 479.697.683-34, a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

 

III – CLAUDIONEIDE CRISPIM CAMPOS, inscrita no CPF sob o nº 308.060.543-87, a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

 

IV – FRANCISCO EDIVAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 399.942.873-20, a gratificação no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais); 

 

V – MARIA DE FATIMA DE SOUSA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº 502.353.203-82, a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais); 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, é de 4 (quatro) meses, contados a partir de 04 de outubro do corrente ano. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de outubro de 2017 e revogando as disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de outubro de 2017. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 
 

 


